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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO43 I2OI8
LICITAÇÃO No. oooo2/2018
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO. 39 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP:58326-000

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.64410001-54, doravante denominado simplesmente ORC, toma público para
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão
Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, as 09:00
horas do dia l5 de Maio de 2018 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Tomada de Preços n'.0000212018, tipo menor preço; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alterações posteriores e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a
melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
OS SERVIÇOS DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DA PRAÇA NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MUNICIPIO DE CAAPORÃ.

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DA
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO ML,INICIPIO DE CAAPORÃ.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DA
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MLJNICIPIO DE CAAPORÃ -.
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e aindq pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paru a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.
l.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47. da Lei Complementar no 12312006, por
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não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser

oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do AÍt.49,
todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção únic4
da LC n"' 12312006' 
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2.0.DO LOCAL E DATA E DA TMPUGNAÇÃO DO EDITAL ("Â
2.l.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e aFftSffi%2
preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até
as 09:00 horas do dia l5 de Maio de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste
instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para
abertura dos referidos envelopes.
2.2.Ínformações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as l2:00 horas.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame
por irregularidade na aplicação da Lei 8.666193 e legislação pertinente, se manifestada
por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos
envelopes de habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente
no seguinte endereço: Rua: Salomão Veloso, 39- Centro - Caaporã - PB.
2.4.Caberâ à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao
cidadão interessado no prrlzo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que
foi protocolizada a petição.
2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato
convocatório deste certame, o licitante que não o ftzer por escrito e dirigida a
Comissão, protocolizando o original ate o 2o (segundo) dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua: Salomão Veloso, 39 - Centro - Caaporã -
PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LTCTTAÇÃO
3.1 .Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.I.I.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS;
3.l.2.ANEXO II - PLANTLHA ORÇAMENTÁRIa;
3.I .3.ANEXO III - MEMORIA DE CÁLCULO;
3. I.4.ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
3.1.5.ANEXO V COMPOSTÇÃO DE BDr;
3.l.6.ANEXO Vr - MODELOS DE DECLARAÇÔES;
3.I .7.ANEXO VII - MODELO DO TERMO DE RENI.INCIA;
3.I.8.ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3 .2.1 .P ela Internet: WWW. CAAPORA. PB. GOV. B R ou WWW.TC E. PB.GOV. B R.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n'.8.666 de 2l de junho de 1993, suas
alterações posteriores e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada e legislação pertinente, que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

s.o.Do PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.o prazo mâximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
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previstos pela Lei 8.666193. está abaixo

assinatura da OS:
lnício: 3 (três) dias
Conclusão: 120 (cento e vinte) dias

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado:

vinte) dias, considerado da data da OS;

5.3.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da

seguinte dotação:
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 8I3 IO32 1963 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS
PÚLICAS
805 44e0.5 r 9e 00 r OBRAS E INSTALAÇÕES
ESSAS DOTAÇÔES PODERÀO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÁO
6.l.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC
ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à

data prevista para o recebimento das propostas. cuja regularidade será observada

mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fomecedores e Prestadores de

Serviços, ou equivalente na forma da lei, fomecido pelo ORC. Os proponentes

deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente,
DOCUMENTAÇÃO e pnOpOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos

termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participaçáo neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que

estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC-
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de
Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetêlos em tempo
hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da
Presidenta da Comissão - Rosângela Cavalcante Souza Sá. Não sendo rigorosamente
observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopesjunto a Comissão,
sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é

facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope
Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao
pr.vo corespondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o
prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666193, conforme
modelo - Anexo VII.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

6.7.CONDIÇÃO ESPECíFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o
correspondente comprovante, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope
DOCUMENTAÇAO:
6.7.l.Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas
a natuÍeza da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: > "DECLARAMOS
sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada

indicado e será considerado a partir da
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de Preços n' 00002/201 8, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando
que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças

técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Caaporã - PB" {.
6.7.1.1. Declaração de que o licitante por intermédio de representante legal
devidamente qualificado para esse fim vistoriou o local onde será realizado os

serviços, e de que é detentor de todas as informações relativas a sua execuçâo.

6.7.1.2.A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim que será no
dia I I de Maio de 2018 das 8:00 as l2:00hs.
6.7.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado
fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado em nome do Responsável
Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado na entidade profissional
competente, demonstrando a execução de serviços com características semelhantes à
parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada. O referido
atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo
Técnico - CAT emitido pelo CREA e da comprovação de que o profissional designado
pertence ao quadro técnico da empresa. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro
do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela
legislação civil comum; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na
forma da Lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os
atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Certificado ou inscrição da
licitante no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA - no qual conste
o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). Capacidade Técnico-Profissional:
Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista
para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pelo CREA, cujo nome deverá constar na Certidão do CREA exigida no
item 8.2.16, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra
ou serviçojá concluído, de características semelhantes às do objeto deste edital. .

6.7.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da f,mpresa,
demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços em características
semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação. abaixo indicada.
O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de
Acervo Técnico - CAT emitida pelo CREA em nome do respectivo profissional
responsável à época. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
a: Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa licitante
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que será feita mediante a
apresentação de Atestado ou Certidão fomecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido
pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características
semelhantes às do objeto deste edital. A comprovação de aptidâo referida no item
8.2.17 deste edital será feita por atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, devidamente registrados no CREA, ou por certidão
expedida pelo próprio CREA. A comprovação de que os profissionais da equipe de
nível superior, constante do item acima. fazem parte do quadro permanente da licitante
cujo vínculo deverá ser comprovado mediante apresentação de cópia autêntica da
"FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS", onde se identifique os
campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de
Registro de Empregados, quando se tratar de empregado, ou através de cópia
autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO. ou do ULTIMO ADITIVO
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DO CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de

sócio da empresa. ou por GERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL,
onde conste essa informação. . ,R$ú,*A Muil*pÂL Dt cÂÂpof,l/p8

7.O.DA REPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissãó,Tiiãfi-ilõ
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for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
participar deste procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um
representante que seú o único admitido a intervir nas fases do certame na forma
prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro
devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1 .Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na
forma da lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
deconência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular
da qual constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apres€ntar
as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o
caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, devení ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
membro da Comissão.
7.4.A não apresentação ou ainda a inconeção insanável de qualquer dos documentos
de credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no
presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o
direito a manifestar-se nas coÍrespondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a
CPL receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e

outros elementos necesúrios à participação no certame, desde que apresentados na
forma definida neste instrumento.

8.0.DA HABTLTTAÇÃO
8.l.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
em 0l (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no
anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - rOVaOa DE PREÇOS N.. OOOO}12OtS
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÀO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:
8.2.l.Termo de Renúncia caso o participante envie apenas seus envelopes, sem
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao pravo
respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do
certame licitatório, conforme modelo - Anexo VII.
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8.2.2.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede

do licitarte, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou
de acordo com as norrnas do Tribunal de Justiça. (Tele judiciário).
8.2.3.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos,
quando for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia CREA-CRQ, da região da sede do licitante.
8.2.4.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da
alteração/aditivo e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado,
devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
8.2.5.Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua
apresentação.
8.2.6.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
8.2.7.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
8.2.8.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.
8.2.9.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos
ao último exercício social exigível, apresentados na forma da Lei, bem como os
respectivos termo de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e

devidamente registrados na junta comercial competente com o Certificado de
Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da validade. Vedadas
as suas substituições por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
8.2.10.O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da
sociedade, atestando a boa situação financeira:
LG = LIQUIDEZ GERAL _ SUPERIOR A I
SG: SOLVENCIA GERAL _ SUPERIOR A I
LC = LIQUIDEZ CORRENTE _ SUPERIOR A I

Sendo, LG: (AC+RLP) (PC+PNC)
SG = (ATY(PC+PNC)
LC = (ACy(PC)
Onde: AC: ATIVO CIRCULANTE
RLP = REALIZAVEL AO LONGO PRAZO
PC = PACIVO CIRCULANTE
PNC = PARCIVO NÃO CIRCULANTE
AT = ATIVO TOTAL
8.2.1l.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de
Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE 0510912014,
ou individual, com emissão anterior a 20110/2014 e com vigência na data da abeúura
da sessão pública.
8.2.l2.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou
outro equivalente na lorma da Lei.
8.2.l3.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fomecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
8.2.l4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de l' de maio de 1943.

if,trffÚrA ffrm[Dt cÂÂeof,^'?B

çosss-L-



8.2.lS.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7', Inciso XXXIII,
da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação: e de submeter-se a todas as

cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo -
Anexo VI.
8.2.16. Certidão de quitação perante o CREA pessoajurídica.
8.2.17. Certidão de quitação perante o CREA pessoa fisica.

8.3.Documentação específi ca:
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8.3.l.Comprovação de visita ao local das obras ou serviços - item 6.7.1 .

8.3.2.Comprovação de capacidade técnico-profission al - item 6.7.2.
8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.7.3.
8.3.4.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do AÍ. 3'da Lei 123106.
se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e
recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada pelo profissional da área conkíbil, devidamente habilitado; b)
certidão simplificada emitida pelajunta comercial da sede do licitante ou equivalente,
na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente ceriame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.
8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro
da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras. emendas ou entrelinhas, dentro do
prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por
ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que
trata este item, não inabilitará o licitante.
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da
publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação
fora do envelope específico, tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços
eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for
o caso.

9.O.DA PROPOSTA
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via. dentro de envelope lacrado,
contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÂ
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N". 00002t2018
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa. quando for o
caso. devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente item



cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário, o
quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.

9.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de

duas casas decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correçõ€s thâfftfÀ'dg5tpAr Dr cÂApof,Ã/pg
os seguintes critérios: a t
9.3.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; Fot1rs t Y I
9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5. i-óffi--
excesso será suprimido, caso contário haverá o arredondamento do dígito anterior
para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
9.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por
item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo
de Referência - Anexo L Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a
proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
9.5.4 proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
elaborada com clareza, sem altemativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas
folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do
valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e

outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitiírio prevalecerá.
9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitiírios para um mesmo
produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de inconeções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o
valor corrigido.
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de
pagamento ou de sua validade, ficaní subentendido que o licitante aceitou
integralmonte as disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão
consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo
suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
9.10.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fomecido pelo
ORC, desde que esteja devidamente preenchido.
9.1 I .Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.
9. l2.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
9.l3.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico
(CD/DVD) em Excel por cada empresa interessada individualmente e deverá
obrigatoriamente, ser em igual teor e forma da Proposta de Preços apresentada em
meio fisico. A ausência da referida mídia não desclassificará o licitante, e o seu
objetivo é apenas de possibilitar maior agilidade nos procedimentos licitatórios.
9. 14. Na elaboração da proposta, será desclassificada as proposta que apresentarem o
preço global acima do valor da planilha orçamentária (Valor: 306.395,00. - Trezentos
e Seis Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais).
9. 15. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da
composição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais
praticados.
9.16. Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas lndiretas) e
dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, utilizados para compor os preços ofertados.
9.17. Planilha da curva ABC, representativa da distribuição estatística de
impacto financeiro dos serviços que compõem a planilha orçamentiíria propositiva.
9.18. Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
IO.OJO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

ü



10.l.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as

exigências do presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no

correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na

coluna código.
l0.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o

disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123106 e no Art. 3", §2', da Lei
8.666193, a classificação se fará através de sorteio.
l0.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresÍs e empresas de pequeno porte.

lO.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até l0%o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
lo.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da
seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de p€queno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se

enquadrem na situação de empate acima definid4 na ordem de classificação, para
exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação
de empate, sení realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor ofeÍa.
l0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada
a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e
empresa de pequeno porte, o objeto licitado sení adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate, na forma acima definida somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempres" 

r?lrrfffif [ni,.*i,f,t DE cÂÀpoú/p.pequeno porte.

II.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS ,O'^*-fu-
ll.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma
tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o przvo para

recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
I l.Z.Declarada aberta à sessão pública pela President4 será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa
que se interessar.
I 1.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus
anexos.
I l.4.Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo paru a apresentação de
documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não
apresentado na reunião destinada à habilitação.
Il.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e
Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os paÍicipantes os fechos do segundo.
I l.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e
solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer



It
impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão. que as consignará na

Ata de reunião.
I l.T.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as

impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência" em seguida,

do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá

divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante
publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada" nestes

casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
I l.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de reconer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, Ill, da Lei 8.666/93, na mesma sessão

poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova
data, com observância ao prazo recursal estâbelecido na legislação pertinente.
I1.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado. será devolvido
ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.
I l.l0.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a

Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos
proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da
documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar
impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
I l.l l.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações
eventualmente apontadas, declarando, em seguid4 vencedor o licitante que, atendidas
as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar
proposta mais vantajosa para o ORC.
I l.l2.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciad4 na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.

I Ll3.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
I I . 13. I .As microempresas e empresas de pequeno poÍe, por ocasião da participação
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de
regularidade fiscal e trabalhist4 dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação. mesmo que esta
apresente alguma restrição;
I l.l3.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a
critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão da eventuais ceÍtidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
ll.l3.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no Art. 81, da
Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao.

r2.0.Do CRITERIO DE ACETTABTLTDADE DE PREÇOS
12.l.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Termo de Referência - Especificações, na coluna código, superior ao estimado pelo
ORC ou manifestamente inexequivel nos termos do Art. 48, II, §l'e §2", da Lei
8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a propostá. quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo obieto ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento ANEXO I.

I3.O.DOS RECURSOS
PRTFTITURÂ MUilrcP DI CMPOú/P8



13. l -Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos
do Art. 109 da Lei Federal n." 8.666/93.
13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da
Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente
das 07:00 as l3:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Travessa Ta,!qt949
Neves, S,N - Centro - Caaporã - PB.

I 4.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADTL'DICAÇÃO

i,irinü-mui,ii.riiiio-icraponms
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l4.l.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior
do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à
Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.4 autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os
direitos dos licitantes.

Is.O.DO CONTRATO
l5.l.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será
notificado para" dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado
em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93,
podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para
assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente
licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, do
tipo empreitada por preço unitário, poderá ser alterado, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, alé 25%o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edificio ou
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos.

r6.O.DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS
l6.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93:, a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

/



autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
l6.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagâmento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
l6.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente. pREfEtTURÂ Mulinruot CÂApORÀ/PB

l7.0.DA COMPROVAÇÃO Df, EXECUÇÁO DO OBJETO
1l

FOLHAS / // l.
l7.l.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se faá mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou
comissão específica devidamente designados, após a verificação da quantidade,
qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas
técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

18.O.DO PAGAMENTO
l8.l.O pagamento sení efetuado mediante processo regular e em observância às
noÍnas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronogÍama aprovado, quando for o caso, e sempre
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.

19.O.DO REAJUSTAMENTO
l9.l.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5" e 6", da Lei 8.666193.
l9.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,
lnciso II, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
20.l.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do
julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado
não terá efeito de recurso.
20.2.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros
que venham a incidir sobre os respectivos preços.
20.3.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão,
observados os procedimentos definidos pelo ORC.
20.4.4s dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão,
sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da



licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
20.5.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o
foro competente é o da Comarca de Caaporã.
20.6.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.7.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.
20.8.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no
todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.9.Caso as datas previstas para a realizaçáo dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora
anteriormente previstos.
20.l0.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os
materiais e postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo
preço de aquisição regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e
aceitos pela fiscalização.
20.11.Os preços unitários paÍa a realizaçáo de novos serviços surgidos durante a
execução do contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do
ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas
do contrato original.
20.12.0 ORC por conveniência administrativa ou técnic4 se reserva no direito de
paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o
Contratado.

Caaporã - PB, 25 de Abril de 2018.

ROSANGELA CAVALCANTE SOUZA SA

PRETEíTURA MUttICIPAt DE CMPORÂ/P8
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N" 00002/2018

TERMo DE REFERÊNcn - ESpECrFrcaçÕes

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DA
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MLTNICIPIO DE CAAPORÃ.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a
contratação em tela. As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMTNAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE P.LTNITÁRIO P. ToTAL
I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LND I 306.39s.00 306.39s,00

ENGENHARIA PARA OS
SERVIÇOS DE REFORMA E
RECUPERAÇÃO DA PRAÇA
NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO DE
CAAPORA.

Total 306.395,00

3.0.oBRrGAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributiíria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noÍrnas e especif,rcações
técnicas correspondentes.

-&



4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou
manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, §1o e §2o, da Lei 8.666193, o
mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência -, está acima indicado.

s.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo 01.

PRETE|TUf, MUrlrcP t Dr CMPoRÃ/PB
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Ar[Exo 0r Ao rERMo DE REFERÊwcn - pRoposrA

TOMADA DE PREÇOS N" 00002/2018

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'0000212018

OBJETO: CONTRATEçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OS
sERVrÇos DE REFoRMA E RECUeenaçÃo DA IRAÇA NossA SENHoRA
DA coNCErçÃo No MuNrcrpro DE calpoRÃ.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDIGo DISCRIMINAÇÃo uNTDADE QüÀNrroorrH,l§,iÁ'là p.rorer
I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE UND I

ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS
DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DA
PRAÇA NOSSA SENHORA DA
coNCErÇÃo No MLfNrcÍPro DE
CAAPORA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

Responsável

dede

CNPJ
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I - FINALIDADE

A presente especificaçáo técnica visa estabelecer as condições gerais
para a Obra de Reforma e Recupera$o da Praça Nossa Senhora da Conceição,
CAAPORA/PB.

il - DrsPosrçÕES GERATS

As LICITANTES deveráo fazer um reconhecimento no local da obra antes
da apresentação das propoías, a fim de tomar conhecimento da situaÉo atual das
instalações, da extensáo dos serviços a serem executados, das dificuldades que
podeÉo surgir no decorrer da obra, bem como cientfficarem-se de todos os detalhes
construtivos necessários a sua perfeita execuçáo. Os aspectos que as LICITANTES
julgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretaçáo, ou omissos nestas
especiÍicaçóes, deveráo ser apresêntadas à FISCALIZAÇÁO, náo cabendo qualquer
recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a aeÂÍÍe|€J acréscimo de serviços não
previstos no orçamento apresentado por ocasiáo da licitaçáo.

í.0 - OBJETO

O objeto destas especificações é a Reforma e Recuperaçáo da Praça
Nossa Senhora da Conceiçáo.

2.0 - DESCRTçÃO SUCTNTA DA OBRA

A obra consistirá na ReÍorma e Recuperaçáo da Praça Nossa Senhora
da Concei@, com uma área a ser reformada/recuperada de 1.200,00m', com os
seguintes serviços:

sERViç6 PREUMTXARES

PLACâ D€ OBRA EM CHAPA DE ÂCO GALVÂNIZADO

DEMoLTçõEs

RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPII.HAMENTO E S/REMOCAO

OEMOI,ICAO DE PiSO OE ALÍA RESISTENCIA- (Placa de Concreto Passêio)

Demolição de piso cerâmico ou ladrilho - (Prédio de Apoio e Ease dos Bancos)

REMOCÁO OE FIACAO ELEÍRICA

RemoÉo de estÍutura metálica chumbada em concrêto (ôlaÍnbrado, guarda-corpo)

0EMOLICÀO DE REVESrIM€NTO DE ARGAMASSA 0E CÁL E AREIA - Prédio de Apoio e Pê.ôda

PREFEITURA OEtryrlf-ü\
aú-&téH"'
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KIT DE PORÍA DE MADEIRÂ PARA PINTURA, SEMIOCA

P[tf EtruRÂ MUiltCtpAt Dt cÂApowpB

çoues Sj t

--,-_
DEMOLICAO DE CONCREÍOgMPLES (PISO QUAdTA)

DEMOLICÂO DE ÍET}IAS CERAMIOÀS OU DE VIDRO

CÁRGA MANUAL OE EI{TULHO EM CAMINHAO BASCULANÍE 6 M3

cÂMtNHÁo BAscul-ANTE 6 M3 Toco, PEso BRUTo rorÀL 16 ooo xG' CARGA ÚrL MÁxlMA

ir.tao xu, orstÂHc,o tNTRE Elxos s.36 M, PorÊNcla 185 cv, lNcLUslvE cÁçaMBA

METÁL|CA - cHP DluRlto, ,r-05'l2or4

PA$MErIAçIO

ExEcuçÃo DE PAssElo EM Plso INTÊRÍRAVADo, coM Eloco RETAI'IGULAR cotoRlDo DE 20

x 10 cM, ESPESSURA 6CM. AF-12l201s

Pisotátildiíecionôle/o!alerta,deconqeto,nacornatural,p/deficlentêsvisuais,dimensõ€s
zirzi"r, 

"pri-a" -a "rgamas§a 
industriâlizada ac-ii. rejuntâdo' exclusive 

'egulárizaÉo 
dê

bôte

Rampa para acesso de defialêntes, em concreto slmples Fck=25MPa' descmpolada' com

plnturô indicativa em novâcoí, 02 demão§

ASSENÍAMENTO DE GUIA (MEIGfIO)EM TRECHO RÉTO, CONFECCIONADA EM COT'ICRETO

pil-pgss1c,q9o, orMensÕEs 1@x15x13x3ocM (coMPRlMENTox BAsE INFÊRloR x gasE

supERroR x ÂLruRA), PARÂ vlÀs uRBANAS {usovlÁRlo) AF-062o16

PISO EM GRANILIÍE, MARMORÍTE OU 6RÂNIÍINA ESPESSUNÂ 8 MM' INCLUSOJUNÍÂS DE

DILATACAO PLÂsNCáS

REVESÍIMEIITOS

REVE flMENÍo cERÂMIco PARA Plso coM PLAcâsrlPo EsMALÍÂoa Erma DE olMENsÕEs

eoxao c, opLtcool e* AMBIENÍÉS DE ÁREA MAIoR QUE 10M2 aF-o6/2o14

REvEsflMEMro CERÂMlco PARA PARE0ES ExÍÉRNAs EM PAsrlLHAs oE PoRCELÂNÂ 2'5 x 2'5

irra (p*cls or :o *:o cM), aLtNHADAsÀ PRUMo, APLICADo €M PANos coM vÃos'

AÍ _1O12O14

PINTURA

ApLrcAçÃo MANUAI- oE PlNruRA coM TINÍA úTEx AcRíLlca EM PAREDES, DUAs DEMÃos

AF_ú/2014

PINTURAÀ OLEO,3 DÉMAO6

rLUMrt{açÃo

LUMINARIAABERTÂ PARA ILUMINACAO PUBLICA, PARA LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO

ÀÍE 4óW E MISTAAÍE s6W, cOM aRACO EM TUBo DE ACO GALV o=sÔMM PROi

HOR=2.5OOMM É PRol VERT= 2.20oÀlM, FORNECIMENTO E INSIALACÁO

poNTo DE unLlzAçÃo DE EQUIPAMENToS ELÉTRlcos, REslDENciÂl-, lNCLUlNoo suPof,ÍE E

pLAcÂ, calxA ELÉTRlcÁ, EtEÍRoDUÍo, cÁBo, RAsGo, QUEBRA E cHUMBAMENTo'

aF_ol12016

LUMTNARIATIPO CÂLHA, DE SOBREPOR, COM REAÍOR DE PARÍIDÀ RAPIDA€ LAMPADA

FLUORESCENTE 1X2OW, COMPLEÍÂ, FORNECIMENTO E INSTAIACAO

posÍE METÂLrco oEcoRAÍlvo ExÍERNo P/IARDIM H = 2,5oM 0 = 75MM c/
2 I.UMINÂRIAS PÂRÂ LAMPADA INCÁNDÊSCENÍE. FORNECIMENTO E INSTALACÁO

FIO DE COBRE, SOLIDO, CTASSE 1, ISOLACÁO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF.g,45OI75OY, CR

REFTETOR RETANGUI-AR FECHADO COM LAMPAOA VÀPOR MEÍALICO 4M W

ESOUADNlAS

FLrr ar;.'-i. ü

GAÂPiORÂ
44s*
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--KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINÍURA, SEMFOCA (LEVE OU MÉDIA}, PADRÃO MÉDIq
8OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIçAS, MONTAGEM E INSTALAçÂO

DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUçÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAçÁO.

AF_08/201s

COBERTA

RECOLOCACAO DE MADEIRAMENTO DO TELHADO. CAIEROS, CONSIDERANDO

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA. COM MAIS DE 2 ÁGUAS,

|NCLUSO TRANSPORTE VERTTCA!. AF _0É,12016

DtvERSOS

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESÍRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, COM COSTURÀ DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM

PLANTIO DE GRAMA ESMERAI.DA EM ROLO

PLANTIO DE ARVORE REG|ONAI" ALTURA MAIOR QUE 2,0OM, EM CAVAS DE SOXSOXSOCM

PLANTIO DE ARVORE, ALTURA DE l,MM, EM CAVAS DE SOXSOXSOCM

GRADE EM MADEIRA PARA PROTECÁO DE MUDAS DE ARVORES

LIMPEZA FINAL DA OBRA

3.0 - REGTME DE EXECUçÃO

Empreitada por preço unitário.

4.0 - PRAZO

O prazo para execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias conidos,
contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura
do contrato, devendo a CONTRADA submeter à aprovaçáo da Prefeitura, a sua
proposla de cronograma físico-financeiro para a execução da obra.

5.0 - ABREVIATURAS

No texto das especificaçÕes técnicas usadas, além de outras
consagradas pelo uso, as seguintes abreviaturas:

Prefeitura

obras
ABNT
CREA . PB

da Paraíba
ART

FrscALtzAÇÃo

CONTRATADA

: Engenheiro ou preposto credenciado pela

: Firma com a qual for contratada a execuçâo de

:Associação Brasileira de normas Técnicas
: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

: Anotação de Responsabilidade Técnica
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6.0 . DOCUi'ENTOS CO]ÚPLEMENTARES

Seráo documentos complementares a estas especiÍicações técnicas,
independentes de transcriçáo:

- Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificaçôes
técnicas

- lnstruçóes técnicas e catálogos de fabÍicântes, quando aprovados pela

FrscALrzAÇÁo;

7.0 - ÍrlATERlAlS

Todos os materiais necessários seráo fornecidos pela contÍatada,
devêráo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas especiÍicas. As
marcas citadas nestas especificações constituem apenas referências, admitindo.se
outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

7.1 - COND!ÇÔES DE SIMILAR|DADE

Os materiais especmcados poderáo ser substituidos, mediante consuha
previa à FISCALIZAÇÁO, por outros similares, desde que possuam as seguintes
condiçóes de similaridade em relaçáo ao substituído: qualidade reconhecida ou testada,
equivalência técnica (tipos, funçáo, resistência, estética e apresenlaÉo) e mesma
ordem de grandeza de preços.

8.0 - MÃO-DEOBRA E ADMTNTSTRAçÃO DA OBRÂ

A CONTRATADA deverá empregar somente máo-de-obra qualificada na
execuÉo dos diversos serviços.

Cabem à CONTRADADA as despesas relativas às leis sociais, seguro,
vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da
obra.

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relaçáo de pessoal e a respecliva
guia de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda
fomecer a seguinte documentaÉo relativa à obra:

. Certidáo Negativa de Débitos com o INSS;
o Certidáo de Regularidade de Situaçáo perante o FGTS e

Certidão de Quitaçáo de ISS referente ao contrato.

9.0 - RESPONSAB]LIDADE TÉCNrcA E GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as
ART referentes à execução da obra e aos p@etos, incluindo os fomêcidos pela
CONTRANTE. A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços.

Com relação ao disposto no Art. 618 do ódigo Civil Brasileiro, enlender_
se que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e náo de prescriçáo.

PRÊFEITURA OE
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O prazo prescricional para intentar açáo civil é de í 0 anos, confoÍme Art.
205 do código Civil Brasileiro.

10.0 - PROJETOS

O projeto de arquitetura será fornecido pela CONTRATANTE.

O como construído "as-built" será Íornecido pela CONTMTADA no
fechamento da obra.

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com
normas vigentes da ABNT, CREA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL prevaleceráo à
prescrição contida nas normas desses órgáos.

Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as paÍtes,
será adotada a seguinte prevalência:

- As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificaçoes técnicas e
estas, sobÍe os pÍojetos e caderno de encargos;

- As cotâs dos desenhos prevalecem suas dimensôes, medidas em
escala;

- Os desenhos de maior escala pÍevalecem sobre os de menor escala e
- Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos.

ril - ESPECTFICAÇÔES DE SERV|ÇOS

Todos os seÍviços necessários para execução da obra descrÍtos nesses
serviços deverão ser executados conforme prescrito nos projetos fornecidos, nas
normas vigentes sobre cada assunto e nas orientaçôes dos fabricantes dos materiais.

lV - Observaçôes

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a
rampas, destinada à acessibilidade de Pessoas PoÍtadoras de Deficiência.

Vl - EntÍega da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçáo, com
todas as instalaçóes e equipamentos em perfeitas condiçôes de funcionamento e
devidamente testedos.

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da
comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será,
entáo, firmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 73, inciso l, alínea
a, da Lei N'8.666, de 21 de Jun 93 (atualizada pela Lei No 8.883, de 08 Jun 94), onde
deverão conslaÍ todas as pendências e/ou problemas verificados na vistoria.

Vl - Prescriçôes divêrsas

iíÀ
4és*e'
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Todas as imperfeiçóes decorrentes da obra - por exemplo, áreas
cimentadas (pavimentada), redes de energia, pinturas e estrutura física - deveráo ser
conigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela
CONTRATANTE,

Vll - Normas técnicas da ABNT aplicáveis

As normas abaixo e ou suas sucessoras, bem
como as demais náo citadas neste e nos itens ânteriores e que
se referem ao objeto da obra deveráo ser os parâmetros
mÍnimos a serem obedecidos para sua perfeita execuçáo.

Os casos não abordados seráo definidos
pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de
qualidade previío para a obra em questáo e de acordo com as
normas vigentes nacionais ou internacionais, e as melhores
técnicas preconizadas para o assunto.

03.1 'l .0'l - Alvenaria de tijolos.
NBR-7í70 Tijolos maciços cerâmicos para alvenaria.
NBR-7171 Bloco Cerâmico para Alvenaria - EspecificaÉo.
NBR-8041 Tüolo Maciço CeÍâmico para Alvenaria - Forma e Dimensóes.
NBR-8042 Bloco Cerâmico para Alvenaria - Formas e Dimensôes.

03.1t.02 - Argamassas.
NBR-7175 Cal hidratada para argamassas.
NBR-7200 Reveíimento de Paredes e Tetos com Argamassas - Materiais -

Preparo, Aplicaçáo e Manutençáo

03.1 í.03 - Ateros e Escavações.
NBR-5681 Controle Tecnológico da Execuçáo de AteÍros em Obras de Edificaçôes

03.1 1.04 - Concretos.
03.11.(x.a - Cimentos.

NBR-5732 Cimento Portland Comum - EspeciÍicaçáo.

NBR-6118 ltem 08 - Obras de Concreto.

NBR-61 18 P@eto e Execução de Obras de Concreto Armado.

03.1 1.04.b - Agregados.
NBR-7211 Agregados para concreto - Especiíicação.
NBR-7216 Amostragem de Agregados.
NBR-9935 Agregados.

03.1 1.04.c - Concretos.
NBR- P@eto e Execuçáo de Obras de Concreto Simples.
NBR-6118 ltens 8,í2,Í3,14,15 Projeto e execuçáo de obras de concreto armado.
NBR-12655 PrepaÍo controle e recebimento de @ncrelo.

03.'Í 1.05.d - Estruturas de
madeira/Escoramentos.

NBR-61 Í I Poeto e ExecuÉo de Obras de Concreto Armado.

caluóáÀ
dat*Õ'ê*'
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NBR-61í8
NBR-6122

NBR.
NBR-8083
NBR-9574

NBR-57í9
NBR-7200

EB-095/96
EB-175t64
M8-061/45
M8-063/51
M8-229/56

NBR-6494

NBR-7678

NBR-8681

03.1 1 .06 - Fundaçóes.
Projeto e Execuçáo de obras de concreto armado.
Projeto e execução de funda@es.

03.1 1.07 - lmpermeabiliza@es.
Materiais Asfátticos para lmpermeabilizaçáo na Construçáo Civil.
Materiais e Sistemas Utilizados em lmpermeabilizaçáo.
Execuçáo de impermeabilizaÉo.

03.11.08 - Materiais de Revestimento.
Revestimentos.
ExecuÉo de Reveslimento de paredes e tetos de argamassas
inorgânicas - Procedimento.

03.11.09 - Pinturas.
Esmalte a base de resina sintética.
Removedor de lintas e vernizes.
Pigmentos para tintas.
Solventes para tintas.
Esmahe à base de resina sintética para exteriores.

03.11.10 - Segurança
Segurança nos Andaimes.

Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construçáo.
AÉes e Segurança nas Eíruturas.

LUZIKENYO VELOSO CHIANCA
161261759,0

CAAPORÃ, 23 de abril de 2o'l
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REFORMA E RECUPERAçÃO DA PRAçA NOSSA SENHORA DA CONCEIçÃO
NO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ/PB
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§ERViçOS PRtUtatN RES

PTACA DE OBnA EM CHAPA Dt ACOGATVÁNIzADO

orMouçõE§

RtTliÀoa DE MEto Fto c/ tMplLHAMt Nto t s/ n E MocÂo

DtMotlcÁOOl PISO Dt ÂtÍA nE§§TENctA (ptâc. dê Concrêro p.eçio)

D.mollçào d. pho c.ómLo ou r.drllho, (Prédlo dê Âpoio. B.i!.tos Ba.c6)

R'MOCAO DE FACAO €ttIiICA

Ramoção d. êstrutúrâ n.tálka chumb.dà êm comrcto I. âôbÍ.do, gu.rd.-coryô)

DIMOLICAO DE nÉVtsÍtMlNTO DÉAnGAMÁ5SA OE CÂL E ÀâtlÀ, pÉdio d. Àpoto e par.d.

0EMotlcAODE COttCifÍo 5rM ptES {PLoQ!.drâ)

DÊ MOtiCÁO Ot TETHAS CE nÂMjCÂS OIJ OE VtOnO

CARGAMÁIÍUAT D' TIIIUTHOIM CAMIN HAO BASCUúNÍI 6 M3

CAMIIIHÃO &ÀSCUIÀNIE 6 M3IOCO, PESO BiUTOTOIAL 16,0@ I(G, CARCA ÚTIL MÁXIMA 11,t3O
xG, DETÂ[clA aNTnÊ oxos 5,36 M, porÊNcÁ u5 cv, tNcruslvE cÂçAMaa MErÁlcA - cHp

EXTCUçIODÉ PAS5EIO€M PISO INÍÉRTnÁVADO, COM 8LO'O REÍANG UTAÀ 
'OLORIDO 

DE 20X 10
cM, ESPtSSUM 6 CM. Àf_12/2015
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2sx25cm, .plk.do.om ..t.m.$. lndústúlhâd. !cti, Gjúnt.d., a(ctu3ive rctúhírarlo ê b&

fiámpâ p..a acê$o dê d.Ílclênlei, .m .omreto rimplêr F. k=25Mpà, d.Empotadâ, com ptntu r.
indl.àliva.m r àcoÍ, 02 d.mlos

assÁtTAMEnTo DE GUtA (MllGFlo) EMTRTCHO RETO, CONFECCTOT{ADA ÊM CONCiEÍO pRÉ-

FABRICAOO, 0IMEN5ÔE5 1@Xl5t 13X3O CM ICOMPhIMEiTO X BÀSÉ tNFtito& X 0À5É SUpEnIOR X

aLTUM), PARÁ VlAs URBANÁS (UtO VÁRlo), ÂF_06/2016
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^ÂtÁ 
MA|ofiqUE m M2. ÀF_06/2014

qEVESTIMTNÍO CERÂMiCO PAÊAPANEDES ÊXÍIRIIAS EM PASTITHAS DE PORCETAI{À 2,5 X 2,5 CM
(Ptac s oE 30x 30cM), aLtNBAo^S A piuMo, Âpücaoo tM paNoS coMvÃos, aF_10/2o1rr

APTICAÇÃO MÀNUAT DT PII{TI]iÀ COM TINTA úÍÊXÂCRILrcAEM PAAIDTS, DUAS D'MÃ6.
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LUMII{ARIA ASENTÀ PANA ITUMINACAO PUSLICA, PAiA I.AMPÂDA A VAPOR OI MERCUiIO ATE
4OOW E MIsIA ATC 5@W, COM OFÂCO EM lIJBO DE ACOGALV OC5OMM PRO] ÉOi:2,sOOMM E

PRo]VEiÍ= 2,200MM, FORNTCIMENIO E lllSTAtÀ(rO

poNTo Dt uTr02açÀo o( tqurpaMENT06 tr{ÍRrc05, REstDCNctAL tNCLUINDOSupOiTt E
ptaca,cÂrxa ELÉTitca, ÊrtinôDurq ca8o, nascq quEBiÂ E cÉIJMBÂM€NTo. aF_01/2015

IUMI ÀNÁ ÍIPO 
'AIHA, 

OT SOBNIPOR, COM RIA'ON DE PANTIDA NAPDA E IÂMPAOA
FLUOÂÉSCt ÍE U20W, COMPL€ÍÀ, FOR|{EC|MELÍO I |NSTALÀCÂO

POSTE MtÍÀLCO DECOiATIVO txIgR,{O P/JAÂD|M H= 2,50M D= 75MM C,,,

2TUMINÂNlAS PAiATAMPADA II,ICAN OESCII{TE , fONN ECIMENTO E I'{SÍÁLÀC4O

Fro DE COSRÊ,SOUDq CIASSE l, tSOrÂ(ÂO EM pVC/À, ANÍrCtlÁMÀ BWF_B,4sOrsOV, CR

NIILTTOR iETANGIJLAR ÍECHADO COM LÂMPÀOA VAPON MÉÍÂLICO4@W

ESOU DiT^S

KÍT OE POiTAOÊ MADEIRA PÂ8Â PINTURA, SEMI-OCIÍLIVT OU MÉDIA), PÂDúO MÉDrc,
80X210aM, ESPE5SURÂ Dt 3,5CM, ÍTENS INCLUSOS: DOAMDTçÀS, MoNTAGEM E tNSÍArÁçÂo DO
BÂTtNÍ8, FTCHADUiÂ coM ÊxEcuçÂoooFUio FonNECIMENÍo É tflsrÂtÂçIo aF-oa/201s

COBERÍÀ

fiECOLOCACAO OE M^DÉ rnÀME I'tTO DO ÍtLHAOO , CAt8805. COftSlft nÀ[OO
fiEA'ROVE ITAMT NIO DT MAIERIAL

TELHAM'NÍO COMTELHA CTiÂMEA DT E CÂIXT, TIPO iOMANA, COM MA IS O! 2 ÁGUAS,
tlctuso Tn^N§PoRrE vERTlcÀ1. aF-06/2016

DtvtRlos

ALAMOiÂOO PARA qUAOÂA POLIÊSPOiTIVA, TSTIUÍUiÂOO PORTUAOs OE ACOGALVÁtiIZAOO,
COM CO3ÍUiÁ, DIí{ 2440, DIAMSTRO 2" COMTEú DÉ ARÂME GÁLVAiIIZAOO, fIO 14 BWG E

MÂTHA QUADnÁOÂ 5T5CM

PTAIITIO OÊ GRÂMÂ E5 MInATOA TM ROIO

PlalÍÍro 0t aRvoÂE iÉGlot{aLArruRA MAloÂqur 2,@M, EM CAVÁS Or EOXSOXSOCM

PI.ANÍIO DE ARVOf,Ê, ALIUNA DE 1,@M, TMCÂVAS OT AOXSOXAOCM

GFADE EMMAOTIRA PARAPiOÍTCÁODC MUOÂS O'AiVORES

UMPEZÂ f[{At DA O8iÂ

Baalco, ljdllr.dot
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}ffiFTITURA MUt{ICIPAL DE CMPOú/P8
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CA, LT^A euADRo DE coMposrçÃo oo eor - paoRÃo

/ Programa / Ação / Modalidade

/ uNrsrÉnro Do ruRrsMo/MTUR

E REcup. DA eRAçA N! SENHoRA DA cotcerçÃo E REcup. DA eRAçA N! sRl. ol cotcaçÃo

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/20L3 - TCU):
- Construção de Edifícios (também para Reformas)

FÓRMULA UTILIZADA: BDI : (1 + ác+5 + P + 6Xr + DFX1 + t)
(1-r) -1

Declaro gue, conforme legislação tríbutária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a S}pe/o
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide lss com alíquota de S,off/o

Observações:

Responsável Téc do Orçamento:
Nome: MONTEI RO VELOSO CHIANCA Data: 23/04/2OLB

ART,

ITENS SIGLr'.S VALORES
TAXA DE RATETO DA ADMTNTSTRAçÃO CENTRAL

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
AC

S+G

4,67%
0,740Á

TAXA DE RISCO R 0,970Á
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF t,2L%
TAXA DE LUCRO L 8,29ya
'AXA DETRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I o,650/o

COFINS (geralmente 3,0096) 3,0oo/o
ISS (legislação municipal) 2,5A%
cPRB (rNSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 3-TCU 24,23%
BDI RESUTTANTE 30,4yÁ

Planilha Múltipla 2 v01



PRETEIIURA MUNICIPAI DE CMPORÃ/PB

iiiüÀiÉ.iàái
4*'-**

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE C,IAPONÃ

COMISSÃO PERMAIYENTE DE LICITAÇÃO

AI\IEXO VI - TOMADA DE PREÇOS N'OOOO2/2018

MODELOS DE DECLARAÇOES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'00002/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

,or*orj!.) ,1.

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF -
AÍt.27,lnciso V, da Lei 8.666193.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no
Art.7o inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999,
declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos
em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

conforme exigência contida na Lei 8.666193, Art. 32, §2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, aind4 não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade
no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Locale Data.
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NOME/AS SINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS
DO LICTTANTE, QUANDO FOR O CASO.

,or orJ/V ,.

EM PAPEL TIMBRADO
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ANEXO VrI - TOMADA DE PREÇOS N',00002/2018

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 00002/2018
PREFEITURA MI.INICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso III, da
Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, Ill, da Lei
8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação
preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento
convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso
previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando,
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a
ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais
licitantes e após observado o disposto no Art. 3o, § 2o, da Lei 8.666193, fica autorizado
arealizaçáo do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário
a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, §
2, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENUNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL
TTMBRADO DO LTCITANTE, QUANDO FOR O CASO.

t
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMAI{ENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VrII - TOMADA DE PREÇOS N', 00002 t2018

MTNUTA DO CONTRATO

CONTRATO N': ..../2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no
08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves,
55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n" 908.521.504-82, Carteira de ldentidade no
1.648.359 ssP/PB, doravante simplesmente cONTRATANTE, e do outro lado .........

..., CNPJ [o ........., neste ato representado por .... residente e
domiciliado trâ ...., ..., CPF oo ........., Carteira de
Identidade ro ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n'00002/2018,
processada nos termos da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações e a Lei
Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUIIDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
o presente contrato tem por objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DA
PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NO MTINICIPIO DE CAAPORÃ.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços n' 00002/20i 8 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.

PRffEruRA MUiltCtpAt DE CAApof,A/pr

,orro, // 6 t.



Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
d, da Lei 8.666i%, màdiante comprovação documental e requerimel*ergtquetscLll Dt cMPoú/PB

Contratado. tlJ
ÍotH^s-LLJ--

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
O2.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
t5 8r3 1032 1963 CONSTRUÇÀO. REFORMA E AMPLTAÇÃO Oe eReçeS
PÚLICAS
80s 4490.s r 99 00 r oBRAS E INSTALAÇÕES
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÊtuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,
da seguinte maneira: Para ocorrer no pr.vo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PRÁZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, estrí
abaixo indicado e sení considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 120 (cento e vinte) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 120 (cento e vinte) dias,
considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAÇÓES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados. de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade
dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,
civil, tribuüíria e trabalhistâ. bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratânte devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento' sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratantei



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

CLÁUsULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 daLei 8.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial attalizadodo contrato. pREtErÍuRAMUt{lclPAtDEcAAPoRÂ/PE

roLu,\sl/2 l--CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666193: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de l0%o (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - PB, ... de ............... de 2018.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constituc ional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO


